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Dispõe sobre a criação
e instalação de Bolsões
de Entulho 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO ~RETA:

Artgaer1°: Fica autorizado o Executivo Municipal, a criar e instalar um
BOLSÃO PARA DESCARGA DE ENTULHO, em cada circunscrição das
Administrações Regionais, com terreno de no mínimo 30.000 (Trinta mil )
metros quadrados.

Ardo-2°: A criação, instalação e execução dos citados Bolsões, ficará à
cargo da Secretaria das Administrações Regionais - SAR, através das suas
Administrações Regionais, cabendo-lhe, ainda, a administração, normalização
e organização do quadro de pessoal.

Arte=e-3°- As despesas decorrentes com a execução da presente lei,
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário.

ArterrzP: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sds.lijes.109 de abril de 1997
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